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Abstract: Artificial Intelligence systems are starting to be applied in the 
justice sector, assisting in the various decisions contained within the Criminal 
Procedure. While the use of AI promotes the swiftness of the process, it 
may jeopardize the guarantees of defence of the defendant, arising from the 
principle of due process. This article will analyse how the application of 
Artificial Intelligence technologies would impact the defendant’s position in 
the various dimensions of the principle of due process. 

Palavras-chave: Inteligência Artificial, Processo Penal, Princípio do 
processo justo ou processo equitativo.
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1. Introdução 
A Inteligência Artificial veio 

provocar uma revolução digital 
no século XXI, sendo um dos 
produtos de uma fase já designa-
da de Quarta Revolução Indus-
trial. As potencialidades desta 
tecnologia, bem como a rapidez 
da sua evolução, têm fascinado 
o mundo, criando promessas de 
melhorias significativas na nossa 
qualidade de vida. 

No entanto, a utilização de In-
teligência Artificial tem gerado 
também sérios desafios. O grau 
de complexidade desta tecnolo-
gia, que se torna incompreensível 
para o cidadão médio, bem como 
algumas características inerentes 
a estas, com maior relevância a 
sua opacidade e tendência para 
vieses, cria preocupações quanto 
à segurança da sua utilização. 

As aplicações da Inteligência 
Artificial têm se revelado par-

ticularmente importantes em 
setores como a saúde e a admi-
nistração pública. Por essa razão, 
novas aplicações da Inteligência 
Artificial têm sido equacionadas, 
nomeadamente a nível do setor 
da justiça. A utilização de sis-
temas de Inteligência Artificial 
poderá ter interesse neste setor, 
por conferir maior celeridade às 
decisões, dada a sua enorme ca-
pacidade de processamento de 
informação, potenciando simul-
taneamente a maior objetividade 
do processo decisório.230 

Não obstante, as preocupações 
suscitadas com a Inteligência Ar-
tificial implicam uma ponderação 
séria das consequências negativas 
que o seu uso poderia suscitar. 

230 Silva, Ana (2023). Implicações da 
Inteligência Artificial na decisão penal. 
(Tese de Mestrado). Faculdade de Direi-
to da Universidade de Coimbra.

Na Carta Ética sobre o uso de In-
teligência Artificial em sistemas 
judiciais, o Conselho de Europa 
realçou os desafios relacionados 
com o respeito pelos direitos fun-
damentais, a não discriminação, 
a transparência das decisões, e a 
qualidade das mesmas.231 Des-
te modo, releva analisar quais os 
impactos da Inteligência Artificial 
na afetação dos direitos do arguido 
no processo, bem como na concre-
tização do princípio do processo 
justo ou equitativo. 

Neste artigo, serão analisados 
os impactos do uso de Inteligên-
cia Artificial no setor da justiça, 
com enfoque no Processo Penal 
Português, avaliando em que me-
dida seria posto em causa o prin-
cípio do processo justo, e as ga-
rantias de defesa do arguido. 

2. As potenciais aplicações de 
Inteligência Artificial no Pro-
cesso Penal

Atualmente, em Portugal, não 
se encontram ainda exemplos 
significativos de utilizações de 
sistemas de Inteligência Artifi-
cial no setor da justiça. Porém, 

231 European Ethical Charter on the use 
of Artificial Intelligence in judicial sys-
tems and their environment of the Euro-
pean Commission for the Efficiency of 
Justice, Council of Europe (2018).

tal já é uma realidade em outros 
sistemas judiciais, os quais uti-
lizam sistemas de Inteligência 
Artificial, para auxiliar a tomada 
de decisões, no decurso de pro-
cessos judiciais. Mencione-se, 
com maior relevância, o sistema 
COMPAS (Correctional Offen-
der Management Profiling for Al-
ternative Sanction), utilizado no 
sistema de justiça penal norte-a-
mericano, para avaliar o risco de 
reincidência do arguido.232/233/234 

A implementação das tecno-
logias de Inteligência Artificial 
poderia funcionar a dois níveis. 
Num primeiro nível, os siste-
mas de Inteligência Artificial 
poderiam constituir um auxiliar 

232 O COMPAS é um sistema de IA, que 
avalia o risco de reincidência do argui-
do, com base nos dados pessoais do ar-
guido, e na resposta a um questionário. 
Este sistema determina também o tipo de 
pena que deverá ser aplicada, e inclusive o 
tipo de supervisão judiciária necessária.
233 Engel, Christoph; Linhardt, Lo-
renz; Schubert, Marcel (2025).Code 
is law: how COMPAS affects the way the 
judiciary handles the risk of recidivism. In 
Artificial Intelligence and Law, pp. 383-404
234 Martins, Mariana (2023). Inteli-
gência Artificial e sua Aplicação à Jus-
tiça Penal: Utilização de instrumentos 
de avaliação de risco na fase de deter-
minação da medida concreta da pena. 
(Tese de Mestrado). Faculdade de Direi-
to da Universidade de Lisboa. 
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do processo justo, que serão pos-
teriormente analisados. 

3. A utilização de Inteligência 
Artificial no Processo Penal e a 
sua relação com o princípio do 
processo justo 

3.1. O princípio do processo 
justo ou processo equitativo 
(due process)

O princípio do processo jus-
to é um princípio fundamental 
do Direito Processual Penal, 
que visa assegurar ao arguido os 
meios de defesa necessários, no 
sentido de garantir uma paridade 
entre a acusação e a defesa. Este 
princípio encontra consagração 
constitucional, no artigo 20.º, n.º 
4, da Constituição da República 
Portuguesa, resultando também 
do artigo 6.º da Convenção Eu-
ropeia dos Direitos do Homem e 
do artigo 14.º do Pacto Interna-
cional sobre Direitos Civis e Po-
líticos237.

A jurisprudência norte-ameri-
cana tem desenvolvido três exi-
gências mínimas do princípio do 
due process of law, designação 
dada ao princípio do processo 
justo ou processo equitativo. A 

237 Ver supra. 

primeira dimensão consiste na 
exigência de uma adequate no-
tice, ou informação adequada, 
segundo a qual deverá ser for-
necida ao acusado a informação 
detalhada relativa à acusação que 
é apresentada, no sentido de ga-
rantir a sua defesa. Numa segun-
da dimensão, exige-se o fair hea-
ring, ou seja, a existência de um 
procedimento leal, durante o qual 
o tribunal não se encontre sujeito 
a influências externas. E por fim, 
a terceira dimensão comporta a 
exigência da imparcialidade do 
juiz, o qual deve atuar no proces-
so penal enquanto um terceiro, 
não conferindo um tratamento 
mais favorável a qualquer um dos 
lados no processo238.

O princípio do processo justo 
é o fundamento para as garantias 
de defesa do arguido, as quais 
são asseguradas constitucional-
mente, nos termos do artigo 32.º 
da Constituição. Dada a sensibi-
lidade dos direitos envolvidos no 
processo penal, o qual pode cul-
minar com a afetação de aspetos 
tão significativos como a liberda-

238 Engel, Christoph, Linhardt, Lo-
renz, Schubert, Marcel (2025).Code 
is law: how COMPAS affects the way the 
judiciary handles the risk of recidivism. 
In Artificial Intelligence and Law, pp. 
383-404.

da decisão do juiz, funcionando 
de modo semelhante ao sistema 
COMPAS. Assim, poderiam, a 
título de exemplo, realizar uma 
pré-avaliação das provas trazidas 
ao processo, acelerar a revisão de 
jurisprudência anterior relativa 
ao tema em discussão, produzir 
uma avaliação prévia da verifica-
ção dos pressupostos para a de-
cretação de medidas de coação, 
bem como auxiliar na definição 
da medida da pena235. Neste ce-
nário, competiria ao juiz avaliar 
a adequação da decisão sugerida 
pelo sistema, optando por conside-
rar, ou não, a sugestão do mesmo. 

Num segundo nível, por en-
quanto mais longínquo, os siste-
mas de Inteligência Artificial tor-
nar-se-iam os próprios decisores, 
substituindo o juiz. 

Em ambos os níveis, a aplica-
ção de sistemas de Inteligência 
Artificial no Processo Penal teria 
como maior vantagem a promo-
ção da aceleração das decisões 
tomadas ao longo do processo 
e, por consequência, do próprio 
processo. Adicionalmente, po-

235 European Ethical Charter on the use 
of Artificial Intelligence in judicial sys-
tems and their environment of the Eu-
ropean Comission for the Efficienty of 
Justice, Council of Europe (2018). 

deria conferir uma perceção de 
maior objetividade das decisões 
e, consequentemente, um senti-
mento de maior confiança na jus-
tiça, por parte da população. 

De facto, uma preocupação 
transversal a vários Estados, e in-
dubitavelmente existente quanto 
à justiça do sistema Português, 
relaciona-se com a morosidade 
na realização da justiça, que cria 
um desincentivo no recurso a 
esta. Outra consequência negati-
va da morosidade prende-se com 
o desenvolvimento na sociedade 
de um juízo de condenação, rela-
tivamente ao sujeito do processo, 
ainda antes do fim do processo. 
Este fenómeno cria lesões na 
honra e bom nome do arguido, 
inviabilizando assim a concreti-
zação do fim prático do princípio 
da presunção de inocência236.

As decisões automatizadas no 
decurso do Processo Penal pode-
riam evitar a ocorrência de danos 
tão consideráveis, por possibili-
tarem a tomada de uma decisão 
mais célere. Por outro lado, apre-
sentariam desafios significativos 
para a concretização do princípio 

236 Marques da Silva, Germano 
(2017). Direito Processual Penal Por-
tuguês, Vol. 1. Universidade Católica 
Portuguesa Editora, pp. 45-50 
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de ou o património da pessoa, a 
Constituição consagrou a neces-
sidade de um processo que per-
mitisse ao acusado defender os 
seus direitos.239

Será seguidamente analisado 
como a utilização de sistemas de 
Inteligência Artificial no Proces-
so Penal afetaria as três dimen-
sões mínimas do princípio do 
processo justo ou processo equi-
tativo. 

3.1.1. O impacto na exigência 
de adequate notice

A adequate notice concreti-
za-se na exigência de que ao ar-
guido seja fornecida informação 
adequada, relativa aos factos que 
lhe são imputados, no sentido de 
que, com base nessa informação, 
este tenha os meios para se de-
fender240. A ideia da adequate 
notice é a de evitar que alguém 
seja condenado, sem compreen-
der as razões que motivam a sua 
acusação, e sem conseguir apre-
sentar a sua defesa, vendo-se as-

239 Nunes, Duarte (2023). Curso de 
Direito Processual Penal, Tomo II. Uni-
versidade Católica Portuguesa Editora, 
pp. 70-74.
240 Marques da Silva, Germano 
(2017). Direito Processual Penal Por-
tuguês, Vol. 1. Universidade Católica 
Portuguesa Editora. pp. 45-50.

sim inabilitado para proteger os 
seus direitos.

A adequate notice pode ser 
relacionada com a exigência de 
fundamentação de uma decisão 
(artigo 97.º, n.º 5, Código de Pro-
cesso Penal) a qual permite a ma-
terialização efetiva do direito ao 
recurso. No Processo Penal, reve-
la-se particularmente importante 
o direito ao recurso, enquanto ga-
rantia do arguido, ao qual é facul-
tada a oportunidade de obter uma 
nova decisão. Inclusivamente, o 
legislador consagrou um princí-
pio geral de recorribilidade das 
decisões, resultante dos artigos 
32.º, n.º 1, da Constituição, bem 
como do artigo 399.º do Código 
de Processo Penal.241

A introdução de Inteligência 
Artificial, nas decisões tomadas 
ao longo do processo, poderia 
afetar significativamente o prin-
cípio do processo justo, na sua 
dimensão de adequate notice, 
devido à característica da opaci-
dade dos sistemas de Inteligência 
Artificial. 

A opacidade define-se como 
uma falta de explicabilidade do 

241 Marques da Silva, Germano 
(2017). Direito Processual Penal Por-
tuguês, Vol. 1. Universidade Católica 
Portuguesa Editora. pp. 45-50.

método decisório do próprio sis-
tema. Este fenómeno verifica-se 
devido ao facto de, através da 
tecnologia de machine learning, 
os sistemas terem a capacidade 
de retirar os critérios de deci-
são autonomamente, a partir dos 
dados que lhe são fornecidos242. 
Com a crescente complexidade 
dos sistemas de Inteligência Ar-
tificial, tem-se verificado que os 
critérios utilizados por estes são 
frequentemente desconhecidos, 
até para os seus próprios progra-
madores, um fenómeno designa-
do de efeito black box243. 

Por via da característica da 
opacidade, mesmo que fosse re-
querido ao sistema a apresenta-
ção dos motivos justificativos da 
sua decisão, haveria a possibili-
dade de estes serem excecional-
mente complexos, ou de certos 
critérios não serem apresentados. 

Este fenómeno poderia não 
aparentar tanta gravidade, se as 

242 Madeira, Heloísa, Terron, Letícia 
(2024). Inteligência Artificial no Direito 
Penal. In Contemporary Journal, vol 4, 
n.º 9, pp 1-19.
243 Sousa, Susana (2020). Um Direito 
Penal desafiado pelo desenvolvimento 
tecnológico: alguns exemplos a partir 
das neurociências e da Inteligência Ar-
tificial. In Revista da Defensoria Públi-
ca da União, pp. 21-37. 

decisões no âmbito do Processo 
Penal fossem tomadas de forma 
exata e dedutiva, sem qualquer 
grau de ponderação subjetiva. Su-
cede que, subjacentes às decisões 
tomadas no decurso do Processo 
Penal, encontram-se juízos com 
algum grau de indeterminabili-
dade244. A título de exemplo, na 
fase do inquérito, a aplicação de 
medidas de coação ou de garan-
tia patrimonial, envolve juízos de 
necessidade, adequação e propor-
cionalidade (artigo 193.º, Código 
de Processo Penal), baseados em 
conceitos indeterminados. Tam-
bém na fase de instrução, o juiz 
de instrução criminal terá de rea-
lizar um juízo de pronúncia, ou 
não pronúncia, com referência ao 
conceito indeterminado de “exis-
tência de indícios suficientes” 
de verificação dos pressupostos 
para a aplicação de uma pena ou 
medida de segurança ao arguido 
(artigo 308.º, Código de Proces-
so Penal). 

Os exemplos supramencio-
nados, tomando como exemplo 
o sistema processual penal Por-
tuguês, permitem-nos concluir, 
logo à partida, que existe uma 
certa margem de apreciação, nos 
critérios utilizados para a tomada 

244 Ver supra.
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destas decisões. Estas dependem 
de um juízo casuístico de apre-
ciação das provas apresentadas, e 
da avaliação quanto à verificação 
de certos pressupostos, os quais 
são delimitados com base em 
conceitos indeterminados. 

Assim sendo, o arguido ver-
-se-ia defrontado com o desafio 
de se defender de uma acusação, 
ou decisão, que pela sua natureza 
envolve uma margem de inter-
pretação do juiz, cumulada com 
a falta de conhecimento ou de 
compreensão dos fundamentos 
de tal decisão, caso esta fosse 
fortemente auxiliada, ou total-
mente realizada por um sistema 
de Inteligência Artificial. 

Para o arguido, e seu represen-
tante legal, seria dificultada a ta-
refa da defesa, dado que, por na-
tureza, teremos maior facilidade 
em compreender a lógica e os cri-
térios utilizados por juízes huma-
nos, comparativamente à lógica 
mais abstrata, complexa e menos 
familiar utilizada pelos sistemas 
de Inteligência Artificial245. 

Adicionalmente, confiar num 
sistema de Inteligência Artificial 
para tomar decisões que envol-

245 Silva, Ana (2023). Implicações da 
Inteligência Artificial na decisão penal. 
(Tese de Mestrado). Faculdade de Direito 
da Universidade de Coimbra, pp. 25, 26.

vem uma ponderação de concei-
tos indeterminados, poderia levar 
a que este apenas replicasse deci-
sões anteriores, desconsiderando 
potenciais fatores diferenciados, 
que justificassem uma decisão 
diferente246. 

3.1.2. A afetação do fair hearing
A exigência de fair hearing 

visa garantir que existe igualdade 
de armas entre as partes, e que o 
juiz não é influenciado externa-
mente, na tomada de uma deci-
são. Ora, a utilização de sistemas 
de Inteligência Artificial funcio-
naria como uma verdadeira in-
fluência externa no juiz, dado que 
com grande probabilidade se ve-
rificaria o fenómeno de automa-
tion bias. Este fenómeno descreve 
a tendência humana de revelar uma 
confiança excessiva nas decisões 
tomadas por sistemas automatiza-
dos, frequentemente não procuran-
do comparar essa informação com 
outras fontes.247

Assim, mesmo que um juiz to-

246 Madeira, Heloísa, Terron, Letícia 
(2024). Inteligência Artificial no Direito 
Penal. Contemporary Journal, vol. 4, n.º 
9: pp. 1-19.
247 Gsenger, Rita, Strle, Toma (2021). 
Trust, automation bias and aversion: al-
gorithmic decision-making in the context 
of credit scoring. In Interdisciplinary Des-
cription of Complex System, pp. 542-560.

masse uma decisão, recorrendo 
à Inteligência Artificial apenas 
como auxiliar na decisão, poderia 
haver um viés do próprio juiz, de 
confiar na decisão tomada pelo 
sistema. Isto, pois, existe uma 
perceção de maior objetividade 
e correção das decisões tomadas 
por máquinas. E, por outro lado, 
porque a opção pela decisão con-
forme à sugerida pelo sistema, 
evitaria a responsabilização que 
poderia resultar de uma escolha 
que contrariasse a decisão suge-
rida pela Inteligência Artificial248. 

A utilização de Inteligência 
Artificial geraria ainda um pro-
blema de menor contraposição 
entre as várias decisões tomadas 
ao longo do processo. De facto, 
o Processo Penal é orientado no 
sentido de vários tribunais inde-
pendentes intervirem durante o 
mesmo, gerando assim um possí-
vel confronto de perspetivas, que 
é essencial à descoberta da ver-
dade, permitindo atingir o juízo 
mais justo. Isto acontece, nomea-
damente, quando o legislador im-
pede que o juiz que tenha realiza-
do um juízo prévio, relacionado 
com a culpabilidade do arguido, 

248 Silva, Ana (2023). Implicações da 
Inteligência Artificial na decisão penal. 
(Tese de Mestrado). Faculdade de Direi-
to da Universidade de Coimbra.

nomeadamente por ter aplicado 
uma medida de coação, ou presi-
dido a debate instrutório, interve-
nha novamente, numa fase poste-
rior do processo (artigo 40.º, Có-
digo do Processo Penal)249. 

Porém, caso o sistema de In-
teligência Artificial fosse utiliza-
do nas várias fases, haveria uma 
probabilidade considerável de 
que a decisão apresentada fos-
se sempre no mesmo sentido. E 
realce-se que mesmo a mera uti-
lização da Inteligência Artificial 
como auxiliar de decisão, em 
fases subsequentes do processo, 
geraria um problema semelhante 
de coincidência das decisões, devido 
ao fenómeno do automation bias.

Um problema semelhante sur-
giria ao nível do recurso. Numa 
primeira hipótese, o recurso seria 
resolvido também por um siste-
ma de Inteligência Artificial, ou 
este auxiliaria a decisão, caso em 
que, a não ser que fossem apre-
sentados novos factos, o mesmo 
sistema de Inteligência Artificial 
tomaria a mesma decisão. Numa 
segunda hipótese, o recurso das 
decisões automatizadas seria 
realizado por um juiz humano, 

249 Nunes, Duarte (2023). Curso de 
Direito Processual Penal, Tomo II. Uni-
versidade Católica Portuguesa Editora, 
pp. 266-272.

https://www.linkedin.com/company/105424377/admin/dashboard/
https://www.linkedin.com/company/105424377/admin/dashboard/


125124

Vere Dictum Binário Vere Dictum Binário

sem recurso à utilização de tec-
nologias de Inteligência Artifi-
cial. Ora, nesse caso, o juiz seria 
defrontado com a possibilidade 
de reverter ou alterar a decisão 
tomada pelo sistema. Tal respon-
sabilidade implicaria um elevado 
nível de certeza do juiz quanto à 
falta de adequação da decisão, 
pelo que, em caso de dúvida, se-
ria provável que este confiasse 
mais na decisão de uma máqui-
na, apesar de a decisão por esta 
tomada poder inclusive estar in-
correta, ou ser discriminatória250. 

A ideia subjacente ao recurso 
é de que a existirá uma maior ga-
rantia de reapreciação da causa 
se esta for realizada por um Tri-
bunal diverso e hierarquicamente 
superior251.  No entanto, a ques-
tão da opacidade, na tomada de 
decisões por sistemas de Inteli-
gência Artificial poderia limitar 
esta garantia do arguido. 

3.1.3. O juiz imparcial
O mecanismo do juiz impar-

cial visa garantir que a pessoa 

250 Silva, Ana (2023). Implicações da 
Inteligência Artificial na decisão penal. 
(Tese de Mestrado). Faculdade de Direi-
to da Universidade de Coimbra.
251 Nunes, Duarte (2023). Curso de 
Direito Processual Penal, Tomo II. Uni-
versidade Católica Portuguesa Editora, 
pp. 594-599.

que julga o caso não revela neste 
qualquer interesse pessoal, e que 
aplicará a lei objetivamente. A 
introdução de sistemas de Inteli-
gência Artificial, no Processo Pe-
nal, em abstrato, poderia resultar 
numa maior objetividade das de-
cisões, reduzindo os inevitáveis 
vieses pessoais de juízes huma-
nos. Em resultado deste fenóme-
no, poder-se-ia criar um sentimen-
to de confiança no sistema judicial, 
promovendo a maior previsibilida-
de e uniformização das decisões.

O problema deste cenário 
prende-se com o facto de já ter 
sido demonstrado que os siste-
mas de Inteligência Artificial 
podem apresentar decisões in-
corretas, resultantes de alucina-
ções do sistema, ou de erros na 
interpretação dos dados, ou mes-
mo decisões discriminatórias, 
com base em padrões detetados 
pelo sistema, que poderão não 
representar um critério válido 
de decisão.252/253 De facto, uma 

252 Sousa, Susana (2020). Um Direito 
Penal desafiado pelo desenvolvimento 
tecnológico: alguns exemplos a partir 
das neurociências e da Inteligência Ar-
tificial. In Revista da Defensoria Públi-
ca da União, pp 21-37.
253 Madeira, Heloísa; Terron, Letícia 
(2024). Inteligência Artificial no Direito 
Penal. In Contemporary Journal, vol. 4, 
n.º 9, pp. 1-19.

característica dos sistemas de In-
teligência Artificial que tem sido 
apontada, e que seria prejudicial 
à salvaguarda dos direitos do ar-
guido, é a tendência para envie-
samentos254. 

Este enviesamento pode ser 
uma consequência da própria 
programação do sistema, ou de 
enviesamentos resultantes dos 
dados que foram fornecidos ao 
sistema. Assim, os sistemas de 
IA poderão perpetuar e ampli-
ficar padrões existentes na so-
ciedade, tomando decisões com 
base em critérios que não seriam 
lícitos, tais como a raça, idade ou 
sexo de uma pessoa255/256. 

254 Engel, Christoph, Linhardt, Lo-
renz, Schubert, Marcel (2025).Code 
is law: how COMPAS affects the way the 
judiciary handles the risk of recidivism. 
In Artificial Intelligence and Law, pp. 
383-404. 
255 Silva, Ana (2023). Implicações da 
Inteligência Artificial na decisão penal. 
(Tese de Mestrado). Faculdade de Direi-
to da Universidade de Coimbra. 
256 A título de exemplo, um estudo da 
ProPublica determinou que o algoritmo 
COMPAS apresentava um viés, relati-
vamente à raça dos indivíduos, embora 
o critério da etnia não fosse utilizado 
na programação (Angwin, Julia, et al. 
(2016). Machine Bias. ProPublica, dis-
ponível em https://www.propublica.org/
article/machine-bias-risk-assessments-
-in-criminal-sentencing). 

Por via desta ocorrência, re-
vela-se ainda mais importante a 
capacidade do juiz de compreen-
der a opção tomada pelo sistema, 
bem como os critérios que por 
este foram utilizados, no sentido 
de concluir se foi tomada uma 
decisão razoável, o que poderá 
não ser possível, devido à falta 
de transparência relativa ao fun-
cionamento dos sistemas. 

Assim, haverá também uma 
afetação do princípio da presun-
ção de inocência, dado que os 
critérios ilícitos se baseiam em 
pré-julgamentos de condenação, 
com base numa característica 
que não se encontra relacionada 
com o facto investigado no pro-
cesso, afetando o princípio do 
processo justo, na sua dimensão 
do juiz imparcial. 

4. Conclusão
A utilização de Inteligência 

Artificial nas decisões que cons-
tituem o Processo Penal começa 
já a ser implementada em alguns 
países, pelo que importa avaliar 
os impactos da sua potencial 
aplicação no setor da justiça, no-
meadamente em Portugal.

A utilização desta tecnologia 
poderia apresentar vantagens 
significativas, no entanto, para 
garantir a sua implementação 

https://www.linkedin.com/company/105424377/admin/dashboard/
https://www.linkedin.com/company/105424377/admin/dashboard/
https://www.propublica.org/article/machine-bias-risk-assessments-in-criminal-sentencing
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segura, seria importante imple-
mentar exigências de supervisão 
humana, auditoria algorítmica, 
transparência e explicabilidade 
do processo decisório257.

Em última análise, visa-se que 
a inserção de tecnologias de In-
teligência Artificial assegure a 
celeridade processual, mas não 
prejudicando a qualidade das de-
cisões judiciais, nem a necessária 
evolução jurisprudencial, respei-
tando o princípio do processo 
justo, no sentido de proteger as 
garantias de defesa do arguido. 

257 European Ethical Charter on the use 
of Artificial Intelligence in judicial sys-
tems and their environment of the Eu-
ropean Comission for the Efficienty of 
Justice, Council of Europe (2018). 
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1. Introduction 
This research seeks to address 

the following legal question: 
How can criminal liability be 

attributed for acts of market ma-
nipulation when such conduct is 
carried out by an artificial intelli-
gence (AI) system using machine 
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